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, ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I N. 587 

DE 31 DE A G 9 S T 0 DE 1S98 

O e a na fazenda de Sâo João da Montanha, município de Piracicaba, una 

eschoia pratica de agricultura, com um campo de experiência e um 

posto zoolechnico que lhe serão annexos. . . . . . . ... .. , ,; 

O dr. Francisco A . Peixoto Gomide, vice-presidente do Estado em excr-

•cicio na forma do § 1." artigo 27 da constituição, 

Faço sabei' que o ÍEorigre~..so do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

AiUgo 1.° Fica ereada na faziiida de São João da Montanha, mun ic í 

pio da I ' iracieab i , u nu e<ch JW praticante &gricu!)'ir.i, È com um campo de 

experiência e um posto zootechnico que lhe serão annexos. 

A r l i g J O curso lectivo será de Ires annos o curr.prehendtiá as 

matér ias t tgi intes : 

a) Mallieinalica elementar, c s c r i p tunção mercantil appücada aos esta

belecimentos sgrieulas ; 

6) P r i c r ^ y p f u n d a m e n t a » do scicneias pliy-dcas e naturaes ; 

c) Agricultura geral, zooleclnica e economia íuraea . 

Ai t igo 3.° A distribuição, cUssiileação e extensão das matérias de 

ensino serão determinadas no regulamento que for expedido em execução 

desta iei , 

§ 1.» A s lições theoricas, quaesquer que sejam as maté r ias , serão se

guidas de applicaçoes praticas relativas de preferencia ás quts tões agrícolas. 

Artigo á.° A eschoia podeiá admittir ulumaos internos, quarenta no 

máximo, e externos. 

§ 1.« Para matricula deverão os candidatos ler edáde de quinze annos, 

no mínimo, e os exames das escliolas preliminares do Estado, ou atte-.tado 

que foram approvados nos exames de portuguez, francez, arithmetica e noções 

de historia natural, perante qualquer estabelecimento de ensino publico, ou 

de institutos particulares que forem reconhecidos pelo Esísdo 

§ 2-° Os aluirmos internos pagarão seiscentos mil ré is , os semi-internos 

quatrocentos mi l íe is e os externos cem mi l réis por anno. 

§ 3.» Emquanto não for possível montar a eschoia com todos os ele

mentos que exige o ensino agrícola do segundo grau, poderá o Governo, 

tendo em vista a economia na inslallação o presteza de inaugurar o curso, 

estabelecer um ensino rudimentar, o mais pratico passível, para alumnos 

semi internos ou externos. 

Artigo 5.° 0 corpo docente se comporá de cinco professores, escolhidos 

pelo Governo dentre os proíissionaos mais coiupelentes, e cada um lerá o 

vencimenio animal de seis contos de íeis , (O:''0ü5000), podendo residir no 

estabelecimento quando houver para isso aecommodações. 

§ único U m dos professores será o director do estabelecimento. 

Artigo 0 ° Serão conferidos premio* aos alumnos que mais se distin

guirem, durante todo o curso, a juizo do corpj docente, determinando-se 

em regulamento a natureza desse-! p rêmios . 

Artigo 7." Revogam-te as dispo-içòes em contrario..- » 

O secretario de Estado doa Negócios da Agricultura, Commcreio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 31 de Agosto de 1893. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

A N T O N I O F R A N C I S C O DE P A U L A S O U Z A 

Publicada Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas, aos 31 de Agosto de 1S93.—Eugênio Lefèvre, director geral. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N. 587 

DE 2 DE SETEMBRO DE 18 JS 

Approva com rentricção a planta da plataforma da estação para 

strviço commiim i!cs ( ompanhias lailisti d- i i t.t Férreas e 

Vhtüiaes e Estrada i!s Ferro de Ararucpjari e a da ligação das duas 

companhias. 

O > ice-presi 'ente do i stn 'o, em e x e r ç o . " , na forma do § 1.«, artigo 

27 da constituição, 

Attender.do ao que lhe reprosjrüo 1 a C> mpanhia t h Estrada de Ferro de 

Araraqtira e de accord J com as d a oslções contractuaes em vigor. 

Decreta : 

Artigo único. Ficam approvada>, p i r a i s devi lcs effeitos, as plantas 

annexas, rubricadas pelo dr. secretario da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas, e que ficam archivadas na I n s ; e . í o i i i de Estradas de Ferro e 

Navegação, relativas á plataforma para o servido commurn da mencionada 

companhia e Companhia Paulista de Vias Fér reas e Fluviaes e á ligação das 

mesmas, sendo a approvação com a s fgu i i l c reatrieção:—ser apresentada 

pela Companhia d ; Estrada de Ferro de A a r a q u r a segunda via dos docu

mentos ora approvados. 

Palacio de Governo do Est ido da t ; ão Paul >, 2 de Se!etn'>ro de 1303. 

F R A N C 1 S C ) A . P E I X O T O G O M I D E 

A N T O N I O F R A N C I S C O D E P A U L A S O U Z A 

Interior 
P o r decielo d-í 2 do corrente f ; i exonerada, a pedido, d. Lydia da Si lva 

Lobo Vianna, do cargo de professora interina da eschoia provisória do bairro 

de Barra "Velha, município de V i l l a Bel la . 

* • 
Just iça 

Por decreto de 2 do corrente foram exonerados, a pedido, os cidadãos 

Edusrdo Wolff , do rjargo de 3.» supplente do 2.° subdelegado de policia do 

districto do Braz , bem como Joaquim Ferreira da Si lva e Furtunato Goulart 

dos de 1." e 2.° supplentes do 3." subdelegado do mesmo districto. 


